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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 509/2024

PROJETO DE LEI Nº

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Acqua 
Vida E Esportes De Maringá, com sede no Município de 
Maringá Estado do Paraná.

 

Art. 1º Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Acqua Vida E Esportes De Maringá, com sede no 
Município de Maringá Estado do Paraná.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curitiba, 05 de agosto de 2024.

 

Paulo Rogério do Carmo

Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Acqua Vida E Esportes De Maringá, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ 42.717.205/0001-32, com sede à Rua Vereador José Mário Hauari, 608, CASA A - Jardim 
Monte Rei, CEP: 87083-670, neste Município, pelos relevantes serviços prestados à sociedade como Escola 
Paralímpica de Esportes.

 

Curitiba, 05 de agosto de 2024.

 

Paulo Rogério do Carmo

Deputado Estadual
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Código de Autenticidade: D5D5E7E32B021D0A1B6152C2CFF6B9D1 

Área Total Utilizada: 0,00 m²

Área Construída Utilizada: 0,00 m² Área de Pátio: 0,00 m²

13/10/2021, ConcedeProtocolo Geral: 71013/2021

CASA A - JARDIM MONTE REI

RUA JOSÉ MÁRIO HAUARI,VEREADOR, 608

Cadastro: 246040

ASSOCIACAO ACQUA VIDA E ESPORTES DE MARINGA

LOCALIZAÇÃO Zona  /  Quadra  /  Data

32 264 025

Cadastro Imobiliário

ATIVIDADE

 32157900

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA
Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS;  ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS 

SOCIAIS; ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS LIGADAS À CULTURA E À ARTE.

INSCRIÇÃO DE CADASTRO MOBILIÁRIO

CNPJ/CPF: 42.717.205/0001-32

Área de Processamento: 0,00 m²

OBSERVAÇÕES

EM CASO DE ATIVIDADE EM CONDOMÍNIO RESIDENCIAL, ESTA INSCRIÇÃO FICA CONDICIONADA A SOMENTE 

ESCRITÓRIO CONCOMITANTE À RESIDÊNCIA. TAMBÉM DEVERÁ OBSERVAR CONTIDO À LEI COMPLEMENTAR 

981/2013. INSCRIÇÃO EMITIDA EM CONFORMIDADE COM O DECRETO MUNICIPAL 1552/2021 E A LEI 

COMPLEMENTAR 1290/2021 - DIREITOS DE LIBERDADE ECONÔMICA E INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO 

CONTRIBUINTE. ESTA INSCRIÇÃO NÃO EXIME DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES CONTIDAS EM LEGISLAÇÕES 

Expedido em 12/06/2023

Código validador nº 37611C647

Prezado contribuinte!

1. Juntamente com a "Inscrição de Cadastro Mobiliário" está sendo entregue o código 

validador acima descrito. Guarde-o com segurança.

2. O código será requisitado para validação do usuário no primeiro acesso aos sistemas 

informatizados da Prefeitura, após a solicitação de senha web.

3. A senha web deverá ser solicitada no endereço eletrônico https://isse.maringa.pr.gov.br.

4. Não é necessário a solicitação de senha web para empresas que utilizam o Certificado 

Digital e-CNPJ. Neste caso, basta acessar diretamente o sistema pretendido.

Dúvidas, entre em contato através do e-mail: isseletronico@maringa.pr.gov.br.

Procedimento válido a partir de 12/12/2016.



 
 

 

 

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES  

NOS ÚLTIMOS 12 MESES. 

 

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS, PROJETOS E 

BENEFÍCIOS SOCIOASSISTENCIAIS EXECUTADOS  

 

(X) Programa (  ) Projeto (  ) Serviço ( ) Benefício ( ) Ações de Assessoramento, 

Defesa e Garantia de Direitos 

 

Tipificação/Caracterização 

( ) Proteção Social Básica  

( ) Proteção Social Especial Média Complexidade  

( ) Proteção Social Especial Alta Complexidade 

( X) Educação 

( ) Assessoramento  

( ) Defesa e Garantia de Direitos  

( X ) Outro Programa ou Projeto de: Natação Paralímpica para PcD’s 

( X ) Habilitação/Reabilitação de Pessoa com Deficiência 

( ) Inscrição ao Mundo do Trabalho 

 

Nome Do Serviço 

Programa Acqua de natação paralímpica de Maringá 

 

Endereço Do Serviço 

Rua José Mário Hauari,Vereador número 608 – Bairro Jardim Monte Rei 

Maringá - Pr 

 

Descrição Do Serviço (Realizados) 

         Nos da Associação Acqua Vida, atuamos na natação paralímpica desde 

2017 atendendo atualmente cerca de 25 alunos que compreendem dos 09 aos 

40 anos de idade com Deficiência Intelectual (DI), Deficiência Física (DF) e 



 
 

 

Espectro Autista (EA), sendo que estamos vinculados a uma Universidade 

Particular de Maringá (Unicesumar) utilizando as dependências do complexo 

esportivo na área da piscina a aproximadamente 2 anos. 

        Nossa projeto de 2024 tem como objetivo oportunizar as pessoas com 

deficiência desde crianças a adultos que queiram aprender a nadar levando-os 

a terem a habilidade aquática até ao alto rendimento levando a terem uma 

chance de participarem de campeonatos em várias regiões do Brasil, nossos 

alunos são de sua maioria de Maringá, mas temos alunos de cidades como 

Sarandi, Mandaguari e até de Engenheiro Beltrão, assim como objetivo 

secundário é melhorar a qualidade de vida a interação social, a autoestima 

entre outros. 

         O projeto é desenvolvido pelo Professor Doutor José Alípio Garcia 

Gouvêa, que desenvolve um trabalho que ensina a pessoa com deficiência a 

nadar utilizando o método Walliwick que é uma metodologia que ajuda aos 

aprendizes a terem uma evolução rápida em usas habilidades dentro da água 

sem distinção de sua deficiência. 

         A Natação é uma modalidade que atraí muitas pessoas, desde crianças 

até adultos, possibilitando um crescimento significativo, facilitando assim a 

quantificação e qualificação do esporte nas dimensões esporte-participação e 

esporte-rendimento. Com o crescimento do nível de rendimento da 

modalidade, interesse da população e política de inclusão é necessário 

implantar políticas públicas que facilitem a inserção da população na natação 

principalmente para as pessoas com deficiência, proporcionando saúde física 

e mental e no futuro apresentar aos alunos o mundo competitivo. O projeto 

2024 atua em uma realidade em que as pessoas com deficiência necessitam 

de atendimento diferenciado para melhorar sua qualidade de vida, facilitando 

sua socialização e desenvolvimento, visando sua autoestima e inclusão na 

prática. Como a natação é uma prática que desenvolve tanto aspectos físicos 

e mentais, além do social levando aos alunos a se motivarem cada vez mais a 

manter uma frequência nas aulas para desenvolver cada vez mais sua 

autonomia aquática, melhorando a amplitude articular, fortalecimento muscular 

e aprendizado das atividades desenvolvidas nas aulas de natação.  

          Outro foco do projeto e absorver a demanda de alunos que queriam 



 
 

 

fazer estágios no projeto como alunos dos cursos de Educação física e 

Fisioterapia. Por fim anualmente estruturamos festas para interação dos pais 

junto com seus filhos, para que todos os alunos e seus responsáveis possam 

conhecer outros pais do projeto. 

      Pode-se concluir a relevância do projeto para a sociedade de Maringá e 

região observando a melhora dos nossos alunos na questão do 

desenvolvimento motor, autoestima, força muscular, a alegria e socialização 

dos alunos e de seus responsáveis e neste ano com a aprovação de um 

projeto de lei de incentivo tem-se a pretensão de atender até 48 alunos com 

deficiência levando desde o aprendizado até ao auto rendimento. 

      Dessa forma o projeto aqui apresentado tem um papel fundamental para 

as famílias de pessoas com deficiência de Maringá e região pois somos um 

dos únicos projetos de natação paralímpica de Maringá que atende 

exclusivamente a pessoa com deficiência. E este ano queremos ampliar nosso 

atendimento aos responsáveis primários a partir de palestras, rodas de 

conversar e de atividade física para que os pais possam adquirir 

autoconhecimento e também da importância do auto cuidado..   
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INFORMAÇÃO Nº 17100/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 5 de agosto de 2024 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 509/2024.

 

 

Curitiba, 5 de agosto de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 05/08/2024, às 16:36, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17100 e o 

código CRC 1B7A2E2C8B8E6AD
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INFORMAÇÃO Nº 17143/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 6 de Agosto de 2024.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 06/08/2024, às 17:06, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17143 e o 

código CRC 1C7F2D2B9C7C4FE
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INFORMAÇÃO Nº 17267/2024

Projeto de Lei n°: 509/2024

Interessado: ASSOCIAÇÃO ACQUA VIDA E ESPORTES DE MARINGÁ

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal;

2) certidão liberatória do Tribunal de Contas; 

3) declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de verbas públicas e, em 
caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a destinação dada;

4) declaração do deputado autor específica para Projeto de Lei de Utilidade Pública  de que tem 
conhecimento das atividades e da relevância dos serviços prestados pela entidade a ser beneficiada com o Título de 
Utilidade Pública e q os documentos juntados conferem com os originais ( Ação 291-Tipo 26- Modelo 45); 

5) relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses ( agosto de 2023 a Agosto de 2024) 
mês a mês, com datas e  assinado pela diretoria da instituição, comprovando periodicidade e fim público de prestação 
de serviços úteis à coletividade;

6) declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, atestando que os 
cargos de diretoria não são remunerados;

7) comprovante de inscrição  no CMAS - Conselho Municipal ou Estadual de Assistência Social  ou 
Título de Utilidade Pública  Municipal;

8) consulta de pendências no CADIN estadual.
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Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 13 de Agosto  de 2024.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 13/08/2024, às 11:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17267 e o 

código CRC 1F7F2C3A5C5B7FC
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO ACQUA VIDA E ESPORTES DE MARINGA
CNPJ: 42.717.205/0001-32 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 06:51:10 do dia 26/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/04/2025.
Código de controle da certidão: 9B1E.F873.AE01.F3EB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.













Relatório de Atividades da Associação Acqua Vida: Agosto de 2023 a Agosto de 
2024

Introdução

Este relatório apresenta as atividades realizadas pela Associação Acqua Vida ao 
longo dos últimos doze meses, de agosto de 2023 a agosto de 2024. O objetivo 
principal da associação é promover a inclusão e o desenvolvimento através da 
natação, especialmente para pessoas com deficiência. As atividades descritas a 
seguir comprovam a periodicidade e o impacto social da nossa atuação.

Atividades Mensais:

Agosto 2023

- Início do ciclo de treinos para os atletas que participarão dos eventos do ano. 
Foram realizados encontros semanais para avaliação e planejamento.

Setembro 2023

- Participação no Campeonato Brasileiro de Natação SUB20, com a presença 
dos  atletas  da  Acqua  Vida.  Os  atletas  obtiveram  medalhas  em  diversas 
categorias, promovendo visibilidade para a natação inclusiva.

Outubro 2023

- Realização de um workshop sobre técnicas de natação adaptada, visando 
capacitar  treinadores  e  voluntários.  A  atividade  contou  com a  presença  de 
profissionais da CBDI.

Novembro 2023

- Participação nos Jogos Escolares do Paraná (JEP's). A Acqua Vida enviou seus 
atletas, que participaram de competições, destacando-se em provas de natação.

Dezembro 2023

- Conclusão do ciclo de treinos com uma competição interna, onde todos os 
atletas  puderam demonstrar  seus  avanços  e  receber  feedback.  A  atividade 
promoveu integração e motivação entre os participantes.

Janeiro 2024

- Início das atividades para o novo ano, com foco na preparação para a 2ª Fase 
Nacional do Circuito Loterias Caixa de natação paraolímpica. Treinos intensivos 
foram realizados, com o apoio do treinador José Alípio.

Fevereiro 2024



-  Participação  na  2ª  Fase  Nacional  do  Circuito  Loterias  Caixa  de  natação 
paraolímpica,  onde a Acqua Vida comemorou conquistas significativas,  com 
destaque para medalhas em várias categorias.

Março 2024

- Realização dos Jogos Universitários do Paraná (JUPS), com a participação de 
atletas  da Acqua Vida. A associação promoveu integração entre os atletas.

Abril de 2024**  

- Treinamentos e Palestras  

  Realização  de  ciclos  de  palestras  e  treinamentos  sobre  inclusão  e 
desenvolvimento esportivo.  

Maio de 2024  

Parajaps   

  Participação de atletas no evento estadual de esportes para pessoas com 
deficiência, promovendo o espírito inclusivo e competitivo.  

Junho de 2024  

- Brasileiro da CBDI  

  Grande participação no evento nacional, com recordes pessoais e medalhas 
conquistadas pelos atletas da associação.  

Julho de 2024 

- Intensificação dos Treinamentos Pré-Jogos Escolares  

  Preparação dos atletas sub-20 para o novo ciclo dos Jogos Escolares do 
Paraná.  

Agosto de 2024  

- Reunião com parceiros estratégicos, avaliação do impacto e renovação de 
projetos para o próximo ano.  

Considerações Finais  

Ao longo dos últimos 12 meses, a Associação Acqua Vida promoveu atividades 
que reforçaram sua missão de inclusão e excelência esportiva, com impactos 
significativos no cenário  local  e  nacional.  A periodicidade e abrangência de 
nossas ações demonstram o compromisso com o desenvolvimento de atletas e 
com a sociedade.  









PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Estado do Paraná

 
 
LEI Nº 11.589.
 
 
Autor: Vereador Alex Sandro de Oliveira Chaves.
 
 
Declara de Utilidade Pública a Associação Acqua Vida
e Esportes de Maringá.
 
 
A CÂMARA  MUNICIPAL  DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso
das atribuições legais, sanciono a seguinte
 
 
LEI:
 
 

Art. 1.º Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Acqua Vida e Esportes
de Maringá.

 
Art. 2.º  Face ao disposto no artigo anterior, o Chefe do Executivo Municipal fica

autorizado a proceder à confecção e à outorga do Título para a respectiva entidade.
 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Paço Municipal, 15 de fevereiro de 2023.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
16/02/2023, às 07:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, Prefeito Municipal, em
16/02/2023, às 09:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1356712 e
o código CRC A05311A5.

 



Referência: Processo nº 01.02.00017010/2023.94 SEI nº 1356712



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 035306629-35

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 42.717.205/0001-32
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 18/03/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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INFORMAÇÃO Nº 22/2025

Projeto de Lei n°: 509/2024

Interessado: ASSOCIAÇÃO ACQUA VIDA E ESPORTES DE MARINGÁ

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) certidão liberatória do Tribunal de Contas; 

2) declaração do deputado autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das atividades e da 
relevância dos serviços prestados pela entidade a ser beneficiada com o Título de Utilidade Pública específica para 
 projeto de lei  de Utilidade Púbica ( INFOLEP : Ação 291- Modelo 45- Tipo 26);

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba,22 de Janeiro de 2025.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 22/01/2025, às 11:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO ACQUA VIDA E ESPORTES DE MARINGA

CNPJ Nº: 42.717.205/0001-32

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE PARCERIA,
CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS. 289 E
SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO ACQUA VIDA E ESPORTES DE
MARINGA ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 10/06/2025, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 1915.ZWNL.4974
Emitida em 11/04/2025 às 13:26:02

Dados transmitidos de forma segura.
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DOCUMENTO Nº 288/2025

 

DECLARAÇÃO 

Para atender ao requisito do art. 2º, III da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades 
e da relevância dos serviços prestados pela Associação Mourãoense de Jiu-Jitsu, sem fins lucrativos, devidamente 
inscrito no CNPJ sob nº 46.308.766/0001-39, com sede na Rua Akibono, n°. 723, Jardim Lar Paraná, cidade de 
Campo Mourão, CEP 87305-130, a qual solicita a concessão do título de Utilidade Pública. 

Maringá, 06 de fevereiro de 2025.

 

PAULO ROGÉRIO DO CARMO

Deputado Estadual

DEPUTADO DO CARMO
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INFORMAÇÃO Nº 2402/2025

Autor: DEPUTADO DO CARMO

Interessado: ASSOCIAÇÃO ACQUA VIDA E ESPORTES DE MARINGÁ

Projeto de Lei n°:  509/ 2024 

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, com  exceção da correta Declaração do Autor do Projeto  ainda 
 pendente.

 

               Curitiba, 19 de Maio de 2025.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Matrícula 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 19/05/2025, às 17:23, conforme Ato da Comissão 
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DESPACHO - DL Nº 1079/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI
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